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Comissão aprova usucapião rural 
para propriedades até 50 hectares 

BRASILIA — A Comissão de Siste-
matização aprovou ontem emenda 
do Deputado Vicente Bogo (PMDB-
RS) que estabelece para o meio rural 
o reconhecimento de usucapião aos 
cinco anos de posse ininterrupta e 
não contestada da propriedade. A 
medida havia sido aprovada na vés
pera para áreas urbanas e se enqua
dra na tradição jurídica brasileira. 

O Deputado foi um dos responsá
veis pelo acordo em torno da questão 
da imissão na posse da terra desa
propriada para reforma agrária, que 
será regulamentada pela legislação 
ordinária. Sua emenda sobre o usu
capião foi aprovada com apoio do 
Relator Bernardo Cabral, represen
tado pelo Senador Virgílio Távora 
(PDS-CE). O usucapião só será con
cedido para propriedades de, no má
ximo, 50 hectares, tornados produti
vos por trabalhador que não tenha 
qualquer outro imóvel rural ou ur
bano e que habite e produza regular
mente naquela terra. 

Outra emenda de Bogo suprimiu 
o artigo 220 do texto de Cabral, que 
previa a concessão de incentivos fis
cais para projetos agropecuários em 
novas fronteiras agrícolas, a título 

infra-estrutura adequada e se trans
formaram em mão-de-obra barata 
para os grandes projetos agropecuá
rios. 

A Comissão terminou a votação do 
capítulo referente à política agrícola, 
fundiária e da reforma agrária apro
vando e integrando ao projeto emen
da do Deputado Victor Faccioni 
(PDS-RS) estabelecendo qUe os agri
cultores assentados em projetos de 
reforma agrária criarão cooperativas 
para gerir todas as suas atividades: 
assentamento, assistência técnica e 
creditícia, organização da produção, 
comercialização, distribuição e in-
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Virgílio Távora: apoio, em nome de Cabral, à emenda de Vicente Bogo 

de estimular a participação supleti
va da iniciativa privada no projeto 
de reforma agrária. O texto derruba
do fazia apenas uma exigência para 
a concessão do benefício, que era o 
assentamento de pequenos agriculto
res em pelo menos dez por cento da 
área beneficiada. 

O projeto de Cabral atendia a uma 
reivindicação da UDR, que havia 
submetido proposta semelhante ao 

ex-Ministro Marcos Freire poucos 
dias antes do acidente que o matou. 
Prevaleceu na decisão da Comissão o 
entendimento dos "progressistas", 
de que era uma forma de conceder 
dinheiro público a projetos privados 
de colonização. 

Bogo lembrou experiências passa
das, nas quais os pequenos agriculto
res assentados acabaram não conse
guindo manter as terras por falta de 

I Sistematização mantém o 
texto de Cabral e rejeita 
nacionalização dos bancos 

dustrialização 
A emenda foi aprovada com o 

apoio do grupo "progressista", que 
antes pediu — e obteve do Relator 
Adjunto Senador José Fogaça 
(PMDB-RS) — a garantia de que, 
na redação final, a matéria será inse
rida no texto, de forma a deixar cla
ro que as cooperativas serão forma-
d a s e x c l u s i v a m e n t e p o r 
trabalhadores beneficiados pela re
forma agrária. Fogaça respondeu as
sim aos constituintes que temiam a 
utilização do dispositivo por grandes 
empresas. 

Projeto impede 
emancipação da 
Barra da Tijuca 

BRASILIA — Ao aprovar 
ontem o capítulo III (Do 
Sistema Financeiro Nacio
nal), do título VII (Da Or
dem Econômica e Financei
ra), do substitutivo do 
Relator Bernardo Cabral 
(PMDB-AM), formado por 
um único artigo, a Comis
são de Sistematização rejei
tou, por 49 votos a 25, a na
cionalização dos bancos, 
defendida pelo Deputado 
Nélton Friedrich (PMDB-
PR). Sua emenda exigia 
maioria acionária de cida
dãos brasileiros, com direi
to a voto. 

Na rejeição do destaque 
— que dava 12 meses às 
instituições financeiras, pa
ra entregarem o controle 
do seu capital a brasileiros 
e estabelecerem suas sedes 
no país —, prevaleceram os 
argumentos dos Deputados 
Adolfo de Oliveira (PL-RJ), 
falando pela relatoria, e 
Francisco Dornelles (PFL-
RJ). O parlamentar do PFL 
argumentou que a maioria 
das empresas financeiras 
internacionais operam em 
regime de reciprocidade e 
que o Banco do Brasil, por 
exemplo, funciona em mui
tos países. Alertou que, 
aprovado, o dispositivo po
deria provocar represálias 
contra os bancos brasilei

ros no exterior. 
Na mesma sessão, foi 

derrotada por 29 a 28 emen
da da Deputada Abigail Fei-
tosa (PMDB-BA), que pre
tendia estatizar os serviços 
de telecomunicações, ener
gia elétrica, saneamento 
básico e transportes públi
cos. A Comissão manteve 
também a proibição da co
mercialização das cartas 
patentes das instituições fi
nanceiras, ao determinar 
que a autorização para o 
seu funcionamento, bem 
como dos estabelecimentos 
de seguro, previdência e ca
pitalização, será inegociá
vel e intransferível. Fixou 
que a transmissão do con
trole se dará sem nenhum 
ônus. 

O texto inova ao determi
nar que todo o sistema fi
nanceiro nacional será re-
g u l a d o p o r l e i 
complementar e ao abrir o 
mercado financeiro a todas 
as instituições bancárias 
oficiais. 

A participação do capital 
estrangeiro nos mercados 
de seguro, previdência e ca
pitalização foi mantida em 
conseqüência da rejeição, 
por 58 votos a 28, de emen
da supressiva de Nélton 
Friedrich. 

BRASÍLIA — Para evitar que a 
Barra da Tijuca se desmembre do 
Rio e funcione como município autô
nomo, os Deputados Francisco Dor
nelles (PFL-RJ) e Sandra Cavalcanti 
(PFL-RJ) encaminharam ontem à 
Mesa da Comissão de Sistematização 
um projeto de decisão impedindo 
qualquer articulação naquele sentido 
até a promulgação da nova Carta. 

Segundo Dornelles, a Constituinte,, 
está estabelecendo novas regras para 
a fusão e emancipação dos municí
pios e, portanto, não se deve permi
tir que se façam desmembramentos 
antes de sua promulgação. 

O Deputado disse que a autonomia 
da Barra está sendo articulada por 
grupos que têm interesses imobiliá
rios e não se importam em prejudi
car a região, "patrimônio do Brasil e 
do mundo". Acrescentou que a cria
ção do município da Barra da Tijuca 
significaria mais empreguismo e 
mordomias. 

— Os moradores da Barra teriam 
que pagar mais impostos para man
ter mais uma Prefeitura, mais uma 
Câmara de Vereadores e mais um 
Tribunal de Contas, além de paga
rem pela nomeação de mais de 30 
mil pessoas sem concurso público ->•• í 
explicou. 

Para que a Sistematização aprecie 
o projeto de decisão, que "veda a fu
são, incorporação, desmembramento 
e cisão de municípios", terá de ser 
convocada uma reunião extraordiná
ria da Comissão, antes do prazo limi
te de seu funcionamento, dia 20. 

TERMINA VOTAÇÃO DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Texto protege pequeno proprietário rural 
BRASILIA — São os seguin

tes os dispositivos aprovados 
na manhã e na tarde de on
tem, encerrando a votação do 
Título VII — Da Ordem Eco
nômica e Financeira: 

_ 

Ari. 217. São insuscetíveis de desa
propriação, para fins de reforma 
agrária, os pequenos e médios imó
veis rurais, na forma que dispuser a 
lei, desde que seus proprietários não 
possuam outro imóvel rural. 

Art. 218. A lei estabelecerá política 
habitacional para o trabalhador rural 
com o objetivo de garantir-lhe digni
dade de vida e propiciar-lhe a fixa
ção no meio onde vive, preferencial
mente com os assentamentos em 
núcleos comunitários, bem como polí
tica de participação de cooperativas 
desde os assentamentos, assistência 
técnica, creditícia, organização da 
produção, comercialização, distribui
ção e Industrialização. 

Art. 219. Ao Poder Público cum
pre promover políticas adequadas de 
estimulo, assistência técnica, desen
volvimento e financiamento para a 
atividade agrícola, agro-industrial, pe
cuária e pesqueira. 

Art. 220. Todo trabalhador ou tra
balhadora que, não sendo proprietá
rio rural nem urbano, ocupar por cin
co anos ininterruptos, sem oposição 

nem reconhecimento de domínio 
alheio, trecho de terra não superior a 
cinqüenta hectares, tornando-o produ
tivo por seu trabalho ou de sua famí
lia, e tendo nela sua moradia, adqui-
rir-lhe-á propriedade, mediante 
sentença declaratória devidamente 
transcrita. 

CAPÍTULO III 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIO

NAL 
Art. 221. O sistema financeiro na

cional, estruturado de forma a promo
ver o desenvolvimento equilibrado do 
Pais e a servir aos interesses da co
letividade, será regulado em lei com
plementar que disporá, inclusive, so
bre: 

I — a autorização para o funciona
mento das instituições financeiras, 
bem como dos estabelecimentos de 
seguro, previdência e capitalização, 
assegurado ás Instituições bancárias 
oficiais acesso a todos os instrumen
tos do mercado financeiro. 

II — as condições para a participa
ção do capital estrangeiro nas institui
ções a que se refere o inciso anterior, 
tendo em vista, especialmente: 

a) os interesses nacionais; 
b) os acordos internacionais; 
c) os critérios de reciprocidade; 
III — a organização, o funciona

mento e as atribuições do Banco Cen

tral do Brasil e demais instituições 
financeiras públicas e privadas; 

VI — os requisitos para a designa
ção de membros da diretoria do Ban
co Central do Brasil e demais institui
ções financeiras oficiais, bem como 
seus impedimentos após o exercício 
do cargo; 

V — a criação de fundo ou seguro, 
com o objetivo de proteger a econo
mia popular, garantindo créditos, apli
cações e depósitos até determinado 
valor, vedada a participação de recur
sos da União; 

VI — os critérios restritivos da 
transferência de poupança de regiões 
com renda inferior á media nacional 
para outras de maior desenvolvimen
to. 

§ 1" A autorização a que se refere o 
inciso I será inegociável e intransferí
vel, permitida a transmissão do con
trole da pessoa jurídica titular, e con
cedida sem ônus, na forma da lei do 
sistema financeiro nacional, á pessoa 
jurídica cujos dirigentes tenham capa
cidade técnica e reputação Ilibada, t 
que comprove capacidade econômica 
compatível com o empreendimento. 

§ 2° Os recursos financeiros rela*' 
vos a programas e projetos de car. 
regional, de responsabilidade . 
União, serão depositados em suas 
instituições regionais de crédito e por 
elas aplicados. 
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